
CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO
Praça Lourival Barbosa, 186 - Centro - Fone: (033) 535-1323

LEI MUNICIPAL N°: 211/99

“DECRETA DE UTILIDADE PÚBLICA O C.E.I.A - 
Centro Educacional para a infância e a adolescência São João 
Batista Beechi” .

A Câmara Municipal de Pavão/MG, por seus 
representantes legais, aprova e Eu, Prefeito Municipal sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. Io - Fica decretado de utilidade pública o CENTRO 
EDUCACIONAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA
JOÃO BATISTA BECCHI - (C.E.I.A), CGC n° 03.014.153/0001- 
86, entidade civil, beneficente, sem fms lucrativo e de assistência 
social”, de caráter educativo e de amparo e promoção à criança e ao 
adolescente.

§ Único: A sede do C.E.I.A, localiza-se na Fazenda 
Primavera, Córrego do Meio, no perímetro urbano da Cidade de 
Pavão/MG.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário esta lei 
entra em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 25 de Maio de 1.999
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